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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÁEAIÀNA
Estrdo d. sêrgipÊ

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' @8/2020.

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
098/2020, QUE ENTRE ST CELEBRÁM, DE AM
LÁDO, Á PREFEITARÁ MUNICTPAL DE
TTABAANA E, DO OUTRO, A EMPRESA CAL
CoNSTRUÇÓES EIRELI , NA FORMÁ ABÁIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, rnscnt4 no CCC/MF sob o n"
13.104.740/0001-10, com sede e foro na Praça Fausto Cardoso, n". 12, Itabaiana./SE, doravalte
denominada CONTRATANTE, neste ato ÍepÍesentado poÍ seu Pret'erto, o Sr. Adailton Resende
Sousa, poíador do CPF n' 35'1 .'137 905-72 e a empresa CAL CONSTRUÇÔES f,lRELl ,
pessoa juridica de Drreito Privado, inscrita no CNPJ sob o n' 26.5 52.59410001-3'7, com sede e foro
na Rua José Olileira AlcântaÍa,59, centro, na cidade de Campo do Brito/SE, doravante
denomrnada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administradoÍ o Sr. Egnaldo
Pinto dos Santos, portador do CPF n' 585 216 665-00, firmam o presente Termo Aditivo, regido
pela Lei n'. 8.666/93 e suas alteraçõ€s posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAI_DOOBJETO:
O pÍesente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência do Contato no

098/2020, que ora s€ adrta, conforme disposto em sua CLAUSULA QUARTA DA VIGENCIA,
de acordo as disposiçõ€s do art 57, § l', da Lei n" 8 666/93, por um período de mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 27 de JaneiÍo de 2022.
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CLÁUSULA II - DAs DIsPosIÇÕEs FINAIs
Permanecem em vigor as demas cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não
modificadas, implicita ou explicitamente, por este lnstrumento.

E assim, por estarem Justos e acoÍdados, assinam o present€ Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de
igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana, 21 de Janeno de 2022
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Cal Construções Eireli
Contratada
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